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proprieda de . unicipal ou privada ,
iMplantação de hortas cOMunitári-
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O uso de i.óv~l privado deverá ser fei to mediante autorizaçÃo I

prévia e escri ta pelo seu proprietário, e vigorada por te~ro '
d.t.~ t••do . devendo ser firma do u. con trato entre as parte• •

4 formalização do pedido de perlni~8~0 para o us~ da áre~ públi 
ca do Municlpio como hortas co_unltarias, devera ser felta j un
to li Prefeitura )lunicipal, por escrito , eco epenhe de da dccueen
tação l e g a l da entidade int~re88ada.

O uso de imóvel munici pal destinado';' i mplantaçÃo de horta CO Ill..!!
nitária s erá em caráter t~mporário, podendo a municipalidade ,
atravéA de not i f ica ção prévia de l ~ (quin~e) dias , reav;_la pa
ra necessário uso segundo eeu interesse excl usivo .

P • • •
A refeitura Jolunicipa l pr e tit a r a assis t encia tecnica ao f unciona
Menta das hortas comuni tárias, colocando ~ disposição das enti=
dades equ ipamentos pa ra a po i o li produção , indicando a8 cul turas
c o mpa t l v e i s c om as caracterIsticas do Halo e providenciando o
for necimento de sementes e .udas .

A ide ntificação dOR terrenos da municipalidade e que estão d ia
pon tveis para a fina lidade expressa no 4rti~o la da presente
lei, será fornecida pela Secretaria competente da municipalida
de, .ediante l evanta.ento pr ó p r i o e cujas infor.ações serão re
passadas is e ntidades interessadas.

A organização de Hortas Comunitárias ficará a cargo de associa
ções de moradores e e n tidades filantrópicas se. fins l ucrativos
legal.ente co nstitu ldas, obriga toria.ente cadastradaA na Secre
taria Munic ipal da EducaçÃo .

Da i.óvols se. edificações de
poderão ser utilizados para a
ao.

OISPOE SOBR~ A ONGANlLAçl0
DE nOUTAS CO~IUNITJ.IU.lS

Artigo 40.

Artigo 80 . A municipalidade poderá celeb ra r conv;ni08 COM ~rgã08 públicos '
e privados visando a implan tação e a manu tenção das hortas co.~
nitárias .

Artigo 90 • O uso dOR im~vei8 de p ropriedade do MunicIpio ou de partícula _
reR na fo rma desta lei , nã o gerará n e n hu m direito de posse em
fav or das a s soc i a ç õe s de moradores e das en tidades filantrópi _
cas.

ccnt. inua

LEI NO 2.819 DE 27 DE MAIO DE 1 .997

Artigo 50.

Artigo 2" .

Arti go 3 D•

Jost AfOSSO BARDOSA CUNDI, Prefeito Mun i c i pa l de Agudos, Estado d. são Pau
lo, no U80 de suas atribuições l eg a i s , f a z saber que a Cã.ara Municipal a=
provou e ele sanciona e promulga a seguinte l e i :
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Esta lei entrará em vigor na data de 8 a pu i c a ção, revo ga d a e
• •

8 8 disposlçoce e m contrario.
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LEI No 2.819 DE 27 DE MAIO DE 1997
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AGUDOS

OOSA CONDI
t c Lpe I

Prefeitura Municipal de Àgud OR. 27 de ma o de 1 97.

ESTADO DE sÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE AGUDOS
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Publicada e r egistrada na ror.a da lei.

Artigo 110 .
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